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PODER EXECUTIVO

Procuradoria Geral do Município

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA nº. 154 de 20 de janeiro de 2020

======================================
(Prorroga prazo da Portaria 153 de 19 de 
novembro de 2019)

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN, Procurador do Município 
– Corregedor Geral, no uso da competência que lhe confere o 
artigo 10, II, da Lei Complementar nº 326, de 06 de janeiro de 
2017, relata e ao final resolve:

Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo da Portaria nº. 
153, de 19 de novembro de 2019, a contar de seu vencimento.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Procuradoria Geral do Município, 20 de janeiro de 2020.
GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN
Procurador do Município- Corregedor Geral
OAB/SP 239.072

Secretaria Municipal da 
Administração

Atos Administrativos

Portaria
PORTARIA SEADM Nº 002, de 20 de janeiro de 2020

(Concede Licença Prêmio aos servidores 
abaixo relacionados)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder licença prêmio aos servidores abaixo 

relacionados:

NOME Nº. DIAS LICENÇA A PARTIR DE
PERÍODO  
AQUISITIVO

Sérgio Lopes 15 07.01.2020
01.08.2006 – 
31.07.2011

Ana Maria dos Santos 15 17.01.2020
01.02.2012 – 
31.01.2017
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Dirce Garafolo da Costa 15 17.01.2020
28.08.2013 – 
27.08.2018

Elza Magalhães Citon 15 17.01.2020
05.10.2008 – 
04.10.2013

Maria Silvia Cardoso da Silva 15 17.01.2020
21.05.2010 – 
20.05.2015

Luzia  de Fátima Marcusso 
Flores

15 27.01.2020
01.08.2011 – 
31.07.2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de janeiro de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 20 de 
janeiro de 2020.

Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração

Licitações e Contratos

Comunicados
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE 

LOCAÇÃO
Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Locador: FINISCAN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 12 meses, a contar 

do dia 31/01/2020, ou seja, até o dia 31/01/2021, reajustando 
o valor do aluguel mensal para R$ 14.595,24, totalizando o 
valor global de R$ 175.142,88.

Dispensa de Licitação: 011/2016 - Processo nº 258/2016. 
Assinatura: 22 de janeiro de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração  - 22/01/2020.

SEC EDUCAÇÃO - COMUNICADO - CONCORRÊNCIA 
Nº 009/2019 - PROCESSO Nº 290/2019

OBJETO: Contratação de Sistema Pedagógico de Ensino 
com fornecimento de Material Didático, incluindo Assessoria 
Pedagógica continuada aos Docentes da rede municipal de 
ensino e acesso a portal na internet voltado à educação.

Onde se lê: “(...) data de 28/01/2019, às 14h00, na sede 
da Secretaria Municipal da Educação, na Rua Pernambuco nº 
4865, Centro (...)”.

Leia-se: “(...) data de 28/01/2020, às 14h00, na sede da 
Secretaria Municipal da Educação, na Rua Pernambuco nº 
4865, Centro (...)”.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Comissão 
Permanente de Licitações – 22/01/2020.

SEC ADMINISTRAÇÃO – COMUNICADO - CONVITE Nº 
001/2020 - PROCESSO Nº 001/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em concursos públicos para a elaboração, organização, 
divulgação, aplicação de provas e correção das mesmas, 
análise de recursos e outros, para diversos cargos desta 
Municipalidade.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe foram HABILITADAS as empresas CONSESP – 
CONCURSOS, RESIDÊNCIAS MÉDICAS, AVALIAÇÕES E 
PESQUISAS LTDA, CNPJ nº. 07.056.558/0001-38, M. TÓTOLI 
APOIO EMPRESARIAL - ME, CNPJ nº 14.214.474/0001-
40, PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PÚBLICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 07.061.037/0001-
79, RHS CONSULTORIA LTDA – EPP inscrita no CNPJ 
nº 23.047.156/0001-23,  REIS E REIS AUDITORES 
ASSOCIADOS EPP, inscrita no CNPJ nº 06.997.348/0001-
81; e INABILITADAS as empresas CONSALTER & 
CAMARGO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, 
CNPJ nº 17.960.258/0001-32, LITTERIS CONCURSOS 
PÚBLICOS, CNPJ nº 27.601.311/0001-62, e RBO SERVIÇOS 
PÚBLICOS E PROJETOS MUNICIPAIS inscrita no CNPJ nº 
04.521.281/0001-89.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Comissão 
Permanente de Licitações – 22/01/2020.

SEC TRÂNSITO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: MARCOS ANTONIO BANDEIRA 

VOTUPORANGA – ME.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para confecção e 

instalação de placas de denominação de vias públicas (2) e 
pintura das colunas já existentes, durante o período de 12 
(doze) meses.

ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL

01 006.017.045 SER 500

Contratação de empresa para confecção e 

instalação de placas de denominação de vias 

públicas e pintura das colunas já existentes. As 

placas devem ser confeccionadas em chapa 

14”, medindo 60cm x 36cm, com furação em 

ambos os lados, dobra de 2 cm na parte inferior 

e superior da placa. As placas devem receber 

uma aplicação de primer PU cinza, depois uma 

aplicação de esmalte PU na cor “Azul Royal” 

e após a nomenclatura uma aplicação de 

esmalte sintético brilhante na face principal. A 

nomenclatura e demais informações deverão 

ser impressas pelo processo de silk-screen 

feito com tinta serigráfica branca de 1ª linha 

(qualidade). As colunas onde as placas serão 

instaladas deverão receber aplicação de fundo 

cinza anticorrosivo PU e acabamento em 

esmalte PU na cor preta.

R$ 85,00 R$ 42.500,00

Pregão Presencial nº 343/2019 - Processo nº 469/2019. 
Valor global estimado: R$ 42.500,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 22 de janeiro de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 22/01/2020.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº. 1453/2019.

Concede férias aos servidores abaixo 
relacionados, e dá outras providências.

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente da 
SAEV Ambiental – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:
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R E S O L V E conceder férias aos servidores abaixo 
relacionados:

NOME
Nº.DIAS 

FÉRIAS
A PARTIR DE

PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUIDO POR:

Aguinaldo Roberto Trindade 20 06.01.2020
02.12.2018 a 

01.12.2019
Jose da Silva Filho

Aldo Takao Okoti 15 13.01.2020
01.03.2016 a 

28.02.2017
Ralf Silva Bonfim

Alessandre Jose Zague Sanches 20 06.01.2020
04.01.2019 a 

03.01.2020

Andrea Paula Renesto Batista 15 21.01.2020
09.06.2018 a 

08.06.2019

Artur Grespi Bueno 20 13.01.2020
04.05.2018 a 

03.05.2019

Benedito Valdeci da Silva 20 06.01.2020
01.07.2018 a 

30.06.2019

Claudinei Vilela 30 02.01.2020
09.06.2018 a 

08.06.2019

Cristine Benfatti Gonzalez 20 06.01.2020
01.08.2018 a 

31.07.2019

Dorival Soares 20 06.01.2020
08.10.2018 a 

07.10.2019

Edvania Miranda Santos 30 06.01.2020
13.07.2018 a 

12.07.2019

Elaine Rodrigues Rocha Barbosa 15 20.01.2020
13.01.2019 a 

12.01.2020

Gislene Glaucia Petenucci Costa 15 06.01.2020
06.01.2019 a 

05.01.2020

Juliana Magalhães Vitor 

Quinteiro

Henrique Fernandes Rodrigues 20 06.01.2020
04.01.2019 a 

03.01.2020

Kayla Mariellen Okoti 15 13.01.2020
13.03.2018 a 

12.03.2019

Laercio Sidnei Januario 30 06.01.2020
12.01.2018 a 

11.01.2019

Ligie Ethel Alencar de Camargo 15 06.01.2020
22.07.2018 a 

21.07.2019

Marco Antonio Soares 20 06.01.2020
12.02.2018 a 

11.02.2019

Marlene Aparecida Esteves 20 12.01.2020
01.10.2018 a 

30.09.2019

Michel Fernando Borges Filiar 15 06.01.2020
22.09.2018 a 

21.09.2019
Eurico de Sousa Costa

Nelci Donizete Ramalho 15 28.01.2020
01.02.2018 a 

31.01.2019

Odair Donizeti Santana 20 12.01.2020
01.08.2018 a 

31.07.2019

Paula Toledo Ferrari 20 20.01.2020
01.11.2018 a 

31.10.2019

Carolina Sé Billalba do 

Livramento

Ricardo Augusto Fontes Figueiras 15 06.01.2020
15.03.2018 a 

14.03.2019

Ricardo Augusto Savoine 20 06.01.2020
14.02.2018 a 

13.02.2019

Silvano Ferreira Soares 20 06.01.2020
03.04.2018 a 

02.04.2019

Silvio Cesar Cardoso 20 13.01.2020
19.02.2018 a 

18.02.2019

Vanda Aparecida Bazzo 15 06.01.2020
01.08.2018 a 

31.07.2019

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 17 de dezembro de 2019
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1454/2019
Designa o Sr. Gilberto Caetano da 
Silva para responder pelo Cargo de 

Chefe do Departamento Comercial, da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente da 
SAEV Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o Sr. Gilberto Caetano da Silva, para 
responder pelo Cargo de Chefe do Departamento Comercial, 
no período de 17 de fevereiro a 07 de março de 2020 em 
substituição ao titular Joao Domingos Teodoro, por motivo de 
férias.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 17 de dezembro de 2019.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1455/2019
Estabelece um procedimento padrão 
para atendimento telefônico gratuito ao 
público da Superintendência de Água, 
Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga 
e dá outras providências.

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente da 
SAEV Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Fica estabelecido um procedimento padrão para 
organização de atendimento telefônico gratuito ao público 
(0800), a fim de minimizar quaisquer problemas de atendimento 
aos clientes da Saev Ambiental, conforme segue:

- A equipe de atendimento do Departamento Comercial 
é responsável em transferir o atendimento para a Estação 
de Tratamento de Água (ETA) no fim e no começo do seu 
expediente por meio do “Siga-me”;

- A equipe em serviço da ETA deve obrigatoriamente efetuar 
o login, na sequência do horário de expediente do 0800, o 
qual deve permanecer até o próximo dia útil com atendimento 
Comercial. Em caso de o Departamento Comercial não 
realizar o procedimento, o mesmo deve ser feito pela equipe 
da ETA (Departamento Técnico Operacional).

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 17 de dezembro de 2019.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1461/2020
Designa o servidor OTANIEL RICHARD 
PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA para 
exercer a função de Gestor de Contrato 
da Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor OTANIEL RICHARD 
PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA, Diretor do Departamento de 
Meio Ambiente, portador do RG nº 40.977.941-6 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 226.089.898- 02, como GESTOR 
do Contrato  Administrativo nº 05/2020, referente a Dispensa 
nº 01/2020 – Processo nº 03/2020, para deste contrato a 
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locação e manutenção de um banheiro químico a ser utilizado 
na Rodovia Pericles Belini, KM 121, na área de descarte 
de residuos verde (galhos, Folhagem e Etc.), para a SAEV 
- Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga-SP, 22 de janeiro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Licitações e Contratos

Contratos
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 05/2020

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: JOÃO CARLOS SÃO JOÃO & CIA LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Locação e manutenção de um 

banheiro químico a ser utilizado na Rodovia Pericles Belini, 
KM 121, na área de descarte de resíduos verde (galhos, 
Folhagem e Etc.), para a SAEV - Superintendência de Água, 
Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga.

VALOR DO CONTRATO: Valor total de R$ 7.800,00 (sete 
mil e oitocentos reais)

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  22 de janeiro 
de 2020.

MODALIDADE: Dispensa de licitação nº 01/2020 – 
Processo nº 03/2020

Votuporanga, 22 de janeiro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Atos de Pessoal

Portarias
Portaria nº 245, de 22 de Janeiro de 2020

===============================
(Dispõe sobre a cessação de 
Aposentadoria em virtude de falecimento 
e dá outras providências).

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E
Art. 1º CESSAR os proventos de aposentadoria do 

ex-servidor aposentado, OMAR CECÍLIO ROMERA, RG: 
4.734.792-2 SSP/SP e CPF: 736.107.048-53, em virtude de 
seu falecimento ocorrido em 15 de Janeiro de 2020, conforme 
Certidão de óbito n º 121376 01 55 2020 4 00046 088 0027289 
15.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos em 15 de Janeiro de 2020.
Votuporanga-SP, 22 de Janeiro de 2020
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
João Batista André
Diretor Administrativo/Financeiro

Aposentadoria
Portaria nº246, de 22 de Janeiro de 2020
===============================

(Concede Pensão por morte a ANA 
MARIA PREVIATTO ROMERA e dá 
outras providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidentedo 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por Morte à 

dependente do aposentado OMAR CECÍLIO ROMERA.
1)	 ANA MARIA PREVIATTO ROMERA, cônjuge, RG nº 

14.174.637-3 SSP/SP e CPF nº 279.230.068-06;
A pensão foi concedida a partir da data do óbito, sendo 

que o valor do benefício corresponde aos últimos proventos 
do aposentado, de acordo com os arts. 6º, I cumulado com 15, 
I e 16, I da LC Municipal n.º 199/2011. Integra o presente ato 
a Carta de Concessão 169/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 15 de 
Janeiro de 2020.

Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município(DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
João Batista André
Diretor Adm. Financeiro



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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